
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N° , DE DE ABRIL DE 2019.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO

FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar

n°75, de 20 de maio de 1993, e considerando o teor do Tabularium n°08191.033838/2019-

18,

RESOLVE:

Designar KAREL OZON MONFORT COURI RAAD, matricula 598-

3, Promotor de Justiça do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, para

substituir, nos impedimentos legais, eventuais e temporários, o cargo em comissão de

Coordenador Administrativo do Gabinete do Coordenador Administrativo da

Coordenadoria Setorial das Promotorias de Justiça da Infância e Juventude e da Educação,

código CC-01 (68001034), dispensando, em consequência, NINO FRANCO, matricula

550-9.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

AIIANA COSTA OLIVEIRABARRETO
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